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EXCELENTÍSS|MOSENHORDOUTORJUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCADE
PICUÍ- ESTADO DA PARAÍBA
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WELLINGTONDE ARAÚJO CUNHA, brasileiro,divorciado,
motorista, portador da Cédula de Identidade Civil n9. 444.547 -SSP/PB e do CPF n9.

190961434-34, residente e domiciliadona Rua Pedro Hipácio, 21, LagoaNova, Picuí-PB,vem
por meio de seu procurador, Advogado"in fine" assinado,corn endereço profissionalna Av.
Getúlio Vargas, 75, Centro, Picuí - PB onde recebem intimações, mui respeitosamente, a
presençade VossaExcelência,com fundamento no art. 39da Iei 6.194/74 propor:

AÇÃODECOBRANÇAPORDIFERENÇADE
INDENIZAÇÃODESEGURODPVATPORINVALIDEZc/c

REPARAÇÃODEDANos

emfaceda SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOSDPVAT S/A, pessoajuridicade
direito privado, podendoser intimadaatravésde seuDepartamentOJurídicolocalizadona Rua
SenadorDantas,74/149andar,Centro,Riode Janeiro-RJ,CEP:20.031-205,pelasrazõesde
fato e de Direito a seguir articuladas:
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PRELlMlNARMENTE

Preliminarmente, requer de Vossa Excelência que seja concedido os

benefícios da Justiça Gratuita, visto que, a promovente é pobre na forma da lei, sendo
desprovido de recursos para arcar com as despesasdo processo e com o pagamento de
honorários de advogado. Nessa linha de pensamento, a 49. Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça é assentena matéria, tendo aduzido: "a simplesdeclaraçãofirmada pela
parte que requer o benefício da assistênciajudiciária, dizendo-se 'pobre nos termos da lei',
desprovida de recursos para arcar com as despesasdo processo e com o pagamento de
honoráriosde advogado, é, na medida da presunçãoiuris tantum de veracidade, suficienteà
concessãodo benefíciolegal. (05. 4°. Turma, STJ, Rec. Esp. 38124-0, 20/10/93,rel. Min. Sálvio
de Figueiredo, RJSTJ6/412)." Além do que a Constituiçãode 1988, sensívelà realidade social
do país, inseriu como "direito e garantia fundamental" do povo brasileiro, o livre acesso ao
Judiciário. Como a todo direito corresponde uma obrigação, temos que ao Estado compete

fornecer os meios necessários de acesso à justiça de todos aqueles que dela necessitar.

Portanto, nada mais resta a esse nobre magistrado seguir por esse entendimento.

DOS FATOS

Que em 04 de setembro de 2015 o requerente recebeu o

pagamento da indenização do Seguro Obrigatório Dpvat da requerida no importe de RS
1.012,50 (Um mil e doze reais e cinquenta centavos) referentes ao Sinistro n9. 3150672837

com lesões apresentadas em um dos dedos da mão

É certo que a requerente no dia 07/08/2013, por volta das
17h30min, o requente foi vítima de acidente de trânsito, quando se trafegava em sua

motocicleta YAMAHA FACTOR YBR, pela Praça Getúlio Vargas, em Picuí-PB, e uma motocicleta

não identificada, em alta velocidade, colidiu com o veículo do autor. Devido a intensidade do

impacto, a vítima desmaiou no local do acidente, sendo socorrido pelo SAMU e encaminhado

para Hospital Regional também da mesma cidade. Em virtude de tal acidente, o requerente

sofreu fraturas no membro superior e inferior.

Destarte, que segundo o Boletim de Ocorrência n9. 009/2015

expedido pela Polícia Civil de Picuí-PB, o requerente pilotava a moto YAMARA YBR ED, placa
PEP 9007/PE, Chassi 9CKE150032642, ano/modelo 2011, cor vermelha, licenciada em nome

de Maria da Conceição do Carmo Barbosa.

Também denuncia a documentação em anexo, que logo após a

ocorrência do acidente, a requerente foi socorrida pelo SAMU para o Hospital Regional de
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Picuí-PB, onde recebeu o devido atendimento, todavia, conforme o documento em anexo, o

autor precisouvoltar ao Hospitalpara receber tratamento ortopédico.

Destarte, que desse sinistro a requerente permaneceu inválido

permanentemente, conforme denuncia o atestado em anexo.

Logo, nos leva a concluir pela invalidez permanente do requerente,

devendo esse nobre juízo reconhecer tal direito e fazer com que a ré efetue o pagamento

integral da indenizaçãodo seguroobrigatório, que segundoo at. 39da le¡ 6.194/74, incisoII é
de RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para invalidez total, ou seja a requerente tem

o direito de receber o valor de RS 13.500,00(mil trezentos e cinquenta reais e não os RS
1.012,50 (hum mil e doze reais e cinquenta centavos) conforme a requerida pagou,

perfazendoassima diferença de RS 12487.50 (doze mil, quatrocentos e oitenta e sete reais
e cinquenta centavos). Razão pela qual essa presente ação foi proposta.

DO DIREITO

A indenização do seguro obrigatório DPVAT é bastante consagrada

em nosso ordenamento jurídico, e, é de tal forma regida pela Lei n9. 6.194/74, a qual é a

norma disciplinadora desse respectivo seguro, ela prenuncia que a indenização será paga as

vitimas de acidente de trânsito que venham a morrer, a sofrer invalidez permanente em algum

órgão ou membro, ou até mesmo aquela pessoa que só venha a receber cuidados médicos.

Logo, tais situações se encontram denotadas no art 39, após a vigência da medida provisória
n9. 340/06, desta referida lei:

'"'Art. 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no

art. 29 compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de

assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

I - RS 13.500,00 (treze mile quinhentos) no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de

invalidez permanente;

e

l/l- até RS2.700,00(doismil e setecentosreais) comoreembolsoà
vítima no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente

comprovadas. "

Logo, como é explanado por tão nobre artigo, a lei garante o direito

de receber uma indenização como prêmio desse seguro. De antemão, deve ser condenada

tanto à promovida bem como qualquer outra seguradora que opere com o seguro obrigatório.

Por conseguinte, dispõe a lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974,

que o valor correspondente ao pagamento da indenização do seguro DPVAT deverá seguir a
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tangênciado art. 39desta referida lei, cujo diz que o quantum deverá ser de até RS13.500,00
(treze mil e quinhentos reais) no caso de morte ou invalidez permanente. Logo, como o

requerente ficou inválido deveria receber o valor total da indenizaçãode acordo com o que é
prenunciadopela Le¡6194/74, e, não o pagamentoparcial que fo¡ feito pela requerida.

Ademais, o art. 59 da Le¡ 91694/74 é claro ao enunciar que:

"Art. 59. O pagamento da indenização será efetuado mediante

simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa,

haja ou não resseguro, abolida qua/querfranquia de responsabilidade do segurado."

Destarte, a norma que rege o seguro DPVAT, a Le¡ n9 6.194/74,

determina em seu art. 59 que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples

prova do acidente, do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou

não resseguro, abolida ainda qualquer franquia por parte do segurado.

A jurisprudência também é pacífica nesse sentido:

134005755 - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT - RESPONSABILIDADE DA

SEGURADORA - DESNECESSIDADE DA PROVA DA CULPA -

À seguradora, cumpre pagar, por força de lei, o valor
indenizatória ao cônjuge da pessoa vitimada em acidente

de ve/'culo, coberto pelo seguro obrigatório de danos

pessoais. O recebimento dos valores pertinentes ao seguro

obrigatório independe de qualquer comprovação ou

pesquisa sobre a culpa do condutor do veículo causador do

dano, já que, decorrendo do Decreto-Lei n? 73/66, cuida de

responsabilidade objetiva que, como tal, prescinde da

coexistênciado elemento culpa. É computável a correção
monetária sobre os valores devidos, calculada a partir da

data do efetivo desembolso das despesas, além dos juros

de 0, 5% ao mês contados a partir da citação. (TAMG - AP

0345692-6 - (51746) - Contagem - 39 C.C/'v.- Rel? Juíza

Jurema Brasil Marins -J. 03.04.2002)

6027440- PROCESSUALCIVILE CIVIL.APELAÇÃOCIVEL.
AÇÃO DE COBRANÇADE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ
DECORRENTE DE ACIDENTE AUTOMOBILISTICO. Cálculo da

indenização fixada de forma equivocada. Retificação de

ofício. Inteligência do art. 463, l do CPC. Salário minimo
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adotado para fixar o valor da indenização e vigente à

época do evento danoso. Legalidade. Inteligência da Lei n?

6.194/74. lnaplicabi/idade das resoluções do cnps.

Principio da hierarquia das Leis. Honorários aplicados em

atendimento ao disposto § 49 do art. 20 do CPC.

Desprovimento da apelação. Manutenção da sentença. L_ei
n9 6.194/74. Art. 59. "o paqamento da indenização será

efetuado mediante sinmes prova do acidente e do dano

decorrente, independentemente da existência de culpa,

haja ou não ressequro, abolida qualquer franquia de

responsabilidade do segurado. ". A norma que regula o
seguro obriqatório de danos pessoais é uma Lei em

sentido formal, que, pelo princípio da hierarquia das Leis,

não pode ser revogada por resolução. (TJ-PB; AC

200.2005.001265-3/002; Rel. Des. Genésio Gomes Pereira

Filho; DJPB 30/07/2009,'Pág. 9) CPC, art. 463 CPC, art. 20

Logo, por essas provas apresentadas, fundamentadas e Iegitimas já

se evidencia e prontamente se percebe o direito do autor em receber o prêmio do seguro
DPVAT, pois, como já fora explicitado anteriormente na norma legal, o pagamento da
indenização será devida mediante a simples ocorrência do acidente e do dano dela
decorrente.

Noutro diapasão, é bom que se traga à baila que em virtude do
sinistro da requerente ter acontecido no ano de 2013, o pedido autoral deverá obedecer as

normas em vigor na época, principalmente de acordo com a alteração ocorrida na Lei 6194/74
trazidas pelas leis 11.482/2007 e 11945/2009.

Logo, diante de tamanha alteração, podemos acentuar que a
indenização por invalidez deverá variar de acordo com o grau da lesão e da extensão da

incapacidadefuncional apresentada pelo autor/vitima, que refletirá em dano corporal, este
sim indenizável.

Ademais, o aspecto interativo para que haja cobertura é que a
invalidez seja de Caráter permanente e fique caracterizado o nexo entre o acidente noticiado

a consequente invalidez.

Outrossim, vejamos a nova redação do § 19 do art. 39 conferida pela
MP 451/2008, convertida posteriormente na Lei 11945/2009:

Art. 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido

no art. 29 desta Lei compreendem as indenizações por morte,
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por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme

as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

§ 19 No caso da cobertura de que trata o inciso ll do caput

deste artiqo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a

esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que

não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por

qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a

invalidez permanente parcial em completa e incompleta,

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,

observado o disposto abaixo:

l - quando se tratar de invalidez permanente parcial

completa, a perda anatômica ou funcional será

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos

ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual

ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

ll - quando se tratar de invalidez permanente parcial

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso l deste

paráarafo, procedendo-se, em seauida, à redução

proporcional da indenizacão que corresponderá a 75%

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez

por cento), nos casos de sequelas residuais.

Destarte, que o anexo ao art. 39 da Lei n? 6.194/74, explicita nos

dias atuais o valor da indenização a ser recebida pe|o(a) promovente de acordo com a

invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas

anatômicasou funcionais, correspondendoa indenizaçãoao valor resultante da aplicaçãodo
percentual em tal anexo estabelecido. Vejamos:

ANEXO

(art. 3° da Lei n” 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

DanosCorporais Totais Repercussãona Íntegra do Patrimônio Percentual da Perda
Físico
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Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou
inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de

um membro superior e de um membro
inferior

Perdacompletadavisãoemambososolhos(cegueirabilateral)oucegueiralegal
bilateral

Lesõesneurológicasquecursemcom:(a)danocognitivo-comportamental
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)

comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas craniofaciais, cervicais, torácicos, abdominais,

pélvicos ou retro peritoneais cursando com prejuizos funcionais não compensáveis

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Partes Percentuais das Perdas

de Membros Superiores e lnferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de 70%
uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50%

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo 25%
polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25%

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos 10%
da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10%

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras Repercussões em Percentuais das Perdas

Órgãose EstruturasCorporais
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) 50%
ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 25%
sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10%

Portanto, diante do enunciado no inciso l do parágrafo primeiro do

art. 39 da Lei 6194/74, e principalmente de acordo com o que explicita o anexo da referida

Lei, o promovente faz jus a indenização por invalidez permanente em decorrência das

sequelas no membro superior e inferior direito (100% cem por cento) o que
perfaz o percentual correspondente aos 100% (cem por cento) do valor referente a uma

invalidez permanente total que é de RS 13.500,00(treze mil e quinhentos reais), razão pela
qual deverá o mesmo seria indenizadono quantum base de RS 13.500,00 (treze mil e

quinhentos reais), referentea suaperdafuncional.Porém,comojá recebeuumapequena
parcela de tal montante administrativamente, agorasó fazjus a diferença pleiteada.
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Por conseguinte, vale indicar a este juízo que, segundo a própria Ie¡

6194/74, o IML é o órgão competente para a verificação e caracterização da perda funcional

do membro lesado e da irreversibilidade da lesão ocasionada pelo acidente de trânsito. No

entanto, é notório e cediço por todos que nesta Comarca não existe tal órgão, e, como tal, a

produção da perícia médica judicial torna-se prova necessária ao deslinde dessa presente ação

e a consequente comprovação da invalidez permanente apresentada pela autora.

Destarte, a violação do direito do Autor, no caso em tela é patente,

tendo por consequência o ato ilícito a ser reparado, segundo a luz do art. 186 do Código Civil
Pátrio, in verbis:

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência,

ou imprudência, violar direito, ou causar prejuizo a outrem,
ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito."

O instituto da responsabilidadecivil é parte integrante do direito
obrigacional, pois, a principal consequênciada prática de um ato ilícito é a obrigação que
acarreta o dever de reparar o dano causado, sendo este de natureza pessoalque se resolve
em perdas e danos.

Assim entende os nossos tribunais:

"AÇÃO INDENIZATÓRIA- SEGURO DPVAT - FALTA DE
INTERESSE DE AGIR - ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA - DESNECESSIDADE - PRELIMINAR -

REJEIÇÃO- DUT - PROVADO ACIDENTEE DO DANO-

INDENIZAÇÃODEVIDA- 1) não falta interessedeãaqLr
àquele que não espera a solução administrativa do

pagamento do valor, mormente quando a seguradora

retarda na análise da documentação enviada pelo

beneficiário do sequro. 2) a não obrigatoriedade de
apresentação do dut para recebimento de indenização
precedea vigênciada lei n98.441/92. A Ie¡ n96.194/74, por
não conter tal exigência, estabelece apenas que a

indenização será paga mediante a simples prova do
acidente e do dano decorrente. (TAMG - AC 0389923-4 -

(71202)-59 C.Cív.- Rel. Des.EliasCamilo-J. 08.05.2005?"

Ainda no que tange ao recebimento da indenização, devemos

ressaltar a questão da correção monetária deverá incidir a partir da data do ajuizamentoda
ação (distribuição), e, osjuros deverão contar desdea data da citação da seguradorasinistro,
o que é concretizadoem nossoordenamentojurídico e principalmente de forma majoritária
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em nosso Tribunal de Justiça da Paraíba, conforme explicita a jurisprudência abaixo em

epígrafe:

11545910 - AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL E PROCESSUAL.

AÇÃODE COBRANÇA.SEGUROOBRIGATÓRIO(DPVAT).
COMPLEMENTAÇÃODE PAGAMENTO.JUROS DE MORA.
TERMOINICIAL.CITAÇÃODASEGURADORA.1. Na ação de
cobrançapara complementaro pagamentodeindenização
do seguro obrigatório (DPVAT),osjuros de mora incidem
a partir da data de citação da segradora. 2. Agravo

regimental desprovido. (Superior Tribunal de Justiça STJ;
AgRg-REsp1.060.421; Proc. 2008/0112451-7; SP; Quarta
Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha; Julg.

28/04/2009;DJE 11/05/2009)

56023750- PROCESSUALCIVIL.CONTRA-RAZÕES.AÇÃODE
INDENIZAÇÃO.DPVAT. PRELIMINAR.PRINCÍPIODA
DIALETICIDADE. AFRONTA. AUSÊNCIA. RAZÕES

DlSSOC/ADASDO QUE RESTOU DECID/DO. INEXISTÊNCIA.

REJEIÇÃO.Não estando as razões do apelo dissociadasdo
que restou decidido na Sentença, não há que se falar em

afronta ao principio da dialeticidade. Processual civil.

Apelação. Ação de indenização. DPVAT. Preliminar.

Ausência de interesse processual. Pedido na esfera

administrativa. Art. 59, XXXV, da CF/88. Rejeição. A

Constituição Federal, fonte da qual emanam todos os

principios a serem observados pela legislação

infraconstitucional, garantiu a todos a inafastabilidade

jurisdicional, Sempre que houver lesões ou ameaças de

lesões a direito. Civil. Apelação cível. Ação de cobrança.

Seguro DPVAT. Acidente automobilístico. Invalidez

permanente. Deficiência em grau minimo. Prova robusta.

Nexo causal comprovado. Indenização devida. Incidência

do art. 39, b, da Le¡ n? 6.194/ 74. Indexação do salário

minimo. Possibilidade. Correção monetária. Incidência.

Data do sinistro. lnaplicabilidade. Adequação. Data do

ajuizamento da ação. Provimento parcial. Dada a natureza

do pleito indenizatória securitário, afigura-se totalmente

desnecessário prévio requerimento administrativo

objetivando posterior ajuizamento de ação de cobrança. A

Lei n? 6.194/74, que dispõe sobre o seguro obrigatório de
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danospessoaiscausadospor veiculosautomotoresde via
terrestre, ou por sua carga, a pessoastransportadas ou
não(DPVAT),foi alterada,emalgunsdispositivos,pelaLei
n? 8.441/92, sem, todavia, modificar o art. 59 do aludido
diplomalegal, que impõeo pagamentoda indenização
mediantea prova do acidentee do danoocorrente.Em
consonância com a iterativa jurisprudência do STJ, nas
ações em que se busca o valor ínteqral de indenização

decorrente do seguro obriqatório. DPVAT -, por se tratar

de ilícito contratual, a correção monetária, será a partir

do ajuizamento da ação. (TJ-PB; AC 083.2006.001412-

9/001; Cacimbade Dentro; Rel. Des. Abraham Lincolnda
Cunha Ramos; DJPB 05/02/2009;Pág. 5) CF, art. 5

56028438 - SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE DE

TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE. INDENIZAÇÃO.
PROCEDÊNCIA oo PEDIDO. APELAÇÃO CÍVEL.
PRELIMINARES. Falta de interesse processual e de

documento imprescindível ao exame da questão. Rejeição

das prefaciais. Amputação da falange distal do 29 e 39
quirodáctilos da mão direita. Fixação da indenização no

máximo legal. Impossibilidade. Provimento parcial. De

acordo com o principio da inasfastabilidade do poder

judiciário em que não será excluída de sua apreciação
nenhuma lesão ou ameaça a direito, pode o autor,

amparado na Constituição Federal, pleitear seus direitos

judicialmente, independentemente do exaurimento das
vias administrativas. De uma breve análise dos elementos

probotórios, vê-se que o promovente co/acionou os

documentos que entendeu suficientes à apreciação da

questão de mérito objeto da demanda, a fim de que o

› julgador pudesse concluir pela eventual procedência ou

improcedência do pedido. Nos termos do disposto no art.

59, da Lei n. 6.194/74, a seguradora está obrigada a

indenizar o DPVAT, bastante a simples prova do acidente

automobilístico e do dano decorrente, do qual resultou

com danos pessoais, levando-se em consideração a tabela

respectiva para cálculo em caso de invalidez permanente.

/nocorrendo requerimento administrativo, visando receber
o DPVAT, a correção monetária deve se dar da data do

ajuizamento da ação os juros moratórios de 1% ao mês

10
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da citação, se o acidente ocorreu apósa vigênciado novel
CC. (TJ-PB; AC 200.2008.018.7418/001;Rel. Des. Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 16/10/2009; Pág. 7)

Logo, está satisfeito a promovente de que não tem mais a que
buscar, a Promovida, além de demonstrar de forma equivocada que não tem interesse em
pagaro seguroDPVATe nãoencontrandooutrocaminho,veminvocara TutelaJurisdicional
do Estado, por intermédio de seuórgãojudiciário para dirimir tal conflito.

||| - DOS PEDlDOS

ANTE AO EXPOSTO, requer a Vossa Excelência, com fundamento no

art. 186 do Código Civil Pátrio, c/c, nos arts. 59 e 39, "Il", ambos da Iei n9. 6.194/74, a
procedência da presente, bem como:

a. A condenação da promovida ao pagamento da indenização em

epígrafe,combasenomontantedeRS 12.487.50 (doze mil, quatrocentos e oitenta e
sete reais e cinquenta centavos), conforme preceitua o incisoI do § 19 e incisoII do art.

39da Le¡ 6194/74, referente à indenização por invalidez permanente sofrida pela promovente.

No entanto, casotal incapacidadeseja parcial que se apure o seu respectivograu percentual.

b. Seja citada a Promovida através de AR, no endereço deciinado,

nos termos do art. 246, I do CPC, para querendo, apresentar contestação, produzir provas e

requerendo, sendo o caso de prova pericial, com a formulação de quesitos e indicação de
assistente técnico.

c. Seja designada audiência de conciliação, e, em ato contínuo a de

instrução e julgamento.

d. Requer que lhe seja concedido os benefícios da justiça gratuita

nos termos da Lei 1.060/50.

e. Que seja acrescido e aplicado ao valor da condenação, juros

moratórios a partir da data da citação e correção monetária retroativa à data do ajuizamento
desta.

f. Seja condenada a demandada em honorários advocatícios, em

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, visto que o autor é beneficiário da Justiça
Gratuita, conforme enuncia o §19 do art. 11 da Lei 1060/50.
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g. Seja a autora submetida a perícia médica judicial, devendo tal

perito seguir os quesitos no anexo 01 enunciados, bem como os elaborados pela parte ré e/ou

pelo juízo, devendo os honorários periciais correrem às custas da parte vencida ao final da

ação.

Protesta ainda provar a promovente por todos os meios de provas

em direito admitidos, especialmente por provas documentais e testemunhais.

Dá-seà causao valor de RS 13.500,00(mil, trezentos e cinquenta
reais).

Nesses Termos,

pede deferimento.

WPBÊZdeabrilde2016.
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Anexo 01

QUESITOS

1) Se existe nexo causal entre o acidente noticiado na peça inicial e as lesões produzidas no

Autor?

2) Se houve diminuição ou perda de função de algum órgão do periciado e se estes órgãos

foram lesionados em função do acidente automobilístico?

3) Sehouve invalidez. Em casoafirmativo, se a invalidezé total ou parcial?

4) Se a invalidezfor parcial, ela é completa ou incompleta?

5) Se parcialmenteincompleta,qual o percentuala ser utilizadocom relaçãoà redução

proporcional da incapacidadepermanente? Ondenessequesito deverá o Sr. Perito se utilizar dos

percentuais enunciados pelo inciso /l do § 19 da Lei 6194/74: "75% (setenta e cinco por cento) para

as perdas de repercussão intensa; 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão; 25%

(vinte e cincopor cento) para as de leve repercussão,e ainda o percentual de 10% (dezpor cento),

nos casos de sequelas residuais".
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Anexo O2

Anexo do art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974

DanosCorporais Totais Repercussãona Íntegra do Percentual da Perda
Patrimônio Físico

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambosos membros superiores
ou inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos

os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira
legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante;(b) impedimentodo sensode orientaçãoespaciale/oudo livre 100% (CEM PORCENTO)
deslocamentocorporal; (c) perdacompletado controleesfincteriano;(d)
comprometimento de função vital ou autonómica

Lesõesde órgãos e estruturas craniofaciais, cervicais, torácicos, abdominais,
pélvicos ou retro peritoneais cursando com prejuizos funcionais não

compensáveisdeordemautonómica,respiratória,cardiovascular,digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento
de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Percentuais das Perdas

Partes de Membros Superiores e inferiores

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletade um dosmembrossuperiores 70
e/ou de uma das mãos

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeumdosmembrosinferiores 70

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeumdospés 50
Perdacompletada mobilidadede um dosombros,cotovelos,punhosou 25
dedo polegar

Perdacompletadamobilidadedeumquadril,joelhooutornozelo 25
Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadequalquerumdentreosoutros 10
dedos da mão

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadequalquerumdosdedosdopé 10

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras Percentuais das Perdas

RepercussõesemÓrgãose EstruturasCorporais
Perdaauditivatotal bilateral(surdezcompleta)oudafonação(mudez 50
completa) ou da visão de um olho

Perdacompletadamobilidadedeumsegmentodacolunavertebralexceto 25
o sacral

Perdaintegral(retiradacirúrgica)dobaço 10
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05/04/2016

AagxggtmsDPVAT'

186.226.56191/~dpvat/aruana/n2/fm_visao_gerd_sinistro.php?sin=3150672837

SINISTRO: 3150672837

ARUANA SEGURADORA S/A (cód: 2119)
Visão Geral em 05/04/2016

SINISTRO: 3150672837

Data de Cadastro no Sistema: 31/07/2015

Dependência: 216
JEM REGULADORA DE SINISTROS LTDA

RUA AMINTAS BARROS, 3137
LJ 03/ BLOCO 1 - CENTRO COMERCIAL ABBAS CENTER

59063-350 - LAGOA NOVA

NATAL - RN

Fone: (84) 3343-0117
E-mail:

N° RCO: 183074/2015 solicitou: RN em 29/07/2015 17:15:50 Atendeu: PB em 29/07/2015 17:47:03

Origem: 216 00 31

Vítima: WELLINGTON DE ARAUJO CUNHA

End: RUA PEDRO HIPACIO DE ARAUJO , 21

Bairro: LAGOA NOVA

Cidade: PICUI

Código do Beneficiário: 1 - Vítima
ata de Nascimento: 19/12/1958

Uata do Acidente: 07/07/2013

Código do Veículo: 9 - Motocicleta

CEP: 58187000

UF: PB

CPF: 19096143434

Natureza: 2

Históricos relativos ao Sinistro N° 3150672837

Data Histórico

04/08/2015 16:04:47 [ Informado pela Seguradora Aruana ] - Processo enviado para a Seguradora Líder

Lançamentos de Pagamento encontrados para o Sinistro n° 3150672837

SINISTRO PG.NUM. COD. BENEFICIARIO

3150672837 01 1 WELLINGTON DE 19096143434 04/09/2015 1.012,50

PAGTO

ARAUJO CUNHA 3

http://186.226.56.191/~dpvat/aruana/n2/frn_visao_geraI_s¡nistro.php?sin=3150672837

QV?

CPF/CNPJ DATA DO VALOR BANCO AGENCIA CONTA/DV

001 02441-4 000010013725-

1/1
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pRocuRAgo PARAo FOROEM GERAL

O(a)OutorganteWa “D” 9h' A“V” (il/NLM I

brasileiro(a). O'00160( 93v , #W791i574 , portador(a)doRGn9.

“M4Ski expedidopor SK Ló_ em _/__/___ e do CPFn9.

190Mil ' , residentena(o)RUA?WWW14114610¡C34¡
0,312170 J município'de

@Cl/l - ,pelopresenteinstrumentoparticulardeprocuração,nomeiae
constituiseu bastanteprocuradorese advogadosos Bels. NILOTRlGUElRODANTAS- OAB/PB

13.220 e DIJANIELLYESON MONTEIRO NOBREGA - OAB/PB 17068, brasileiro, solteiro, advogado,

com endereço profissionalna KlickConsultoria, Assessoriae ServiçosLTDA,localizadana Avenida

GetúlioVargas,n975, Centro,Picuí-PB,fone (0**83) 3371-2274,ao qualconferepoderesparao

foro em geral, nostermosdo art.38, inclusivepartefinal do códigode ProcessoCivil, podendo

confessar, transigir, desistir, receber e dar quitações, firmar compromissos, prestar primeiras e

últimas declarações,acompanhá-lo(a)em todos os seustermos, impugnar créditos ou concordar

com os mesmos, representá-Io(a) perante qualquer Juízo, instância ou Tribunal, repartições

públicas,federais,estaduais,municipais,conjuntoou separadamente,bemcomosubstabelecer

com ou sem reservas de poderes.

Picuí-PB,'i0de â ub“i3 de2o1á

QL(ruDLu/ÍU
/ U ' 'JOutorgante

Av. Getulio Vargas. 75. Centro
Picuv - PB

CEP 58.187.000

E-nwail: nilotdantasadvi@yahoo.con1 hr

n¡lotcinntasçdghotmnil.com

(83) 3371 2274 I 9912 5490 / 910-1 9mm
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DECLARAÇÃO
(Lei 7.115)

Eu, New »ven/v #L0AM2 v @UA/cm
brasíleiro(a),QÍÀW“'04QQ a_gOflkÂ ÇTÂ aPmtadordo
RG no expedidopor Qâf /QL e doCPFn°
1h17 - . residente
na(o)llvn?bow irwW/¡ViâhCcNH-ô ,
municipiode ?Mt/l ;MJDECLARO,nosprecisostermosdoart.1°da
lei n° 7.115 de 29 de março de1983 (lei da desburocratização), para o tim de dispensa de

custasprocessuais,OUESOUPOBRENAFORDMDALEI. cujasituaçãoeconômicanão

mepermitepagarcustasprocessuaise honoráriosadvocatícios,semprejuizodosustento

próprioou da família,BEM COMOQUE RESIDONO ENDEREÇOACIM?!
ENUNCIADÚ-

Declarando ainda. ser conhecedor(a) das sanções civis, administrativas e

criminais a que estarei sujeito, caso o quanto aqui declarei não porte estritamentea verdade.

@la/l _(5.70deJULHO dezoiá

(A rago se não souber ler nem escrever)

LE] .\"° 7. l i5. DE 29 DE .JGOSTO DE 1983

DOL' 30671983

Dispõesobreprova(locumenlalnascasosqueindicaedáaii/msprovidências.
t) Presidente da República.

Façosaberqueo CongressoNacionaldecretaeeusancionoa seguinteLei:
Art. 1° A cela cão destinada n fazer rova de vida. idência. obreza. de -cndênc a. . ,

firmadaÉ próprio interessadooupor procuradorbastante.esoyg; guiasda Lei. gresnme-severdadeira.
Parágrafo único. O dispostonesteartigo não seaplica para jins deprova emprocessopenal.
.JrI. 3°Se comprovadamentefalsa a declarada. ngeiIar-se-á o declarame às sançõescivis. adminisiraliras e criminais previstas na legislação
aplicávei.
.~lr¡. 3%¡ declaração nxeizcianaráerpressamemea responsabilidadeda det/arame.
.-1n. 4" Esta Lei entra emvigor na data de suapublicação.
.-111. 5“ Rerogam-seas disposiçõesemcontrário.
Brasília. em 29 de agosto de l983: I 62°da Independência e 95 ° da República.
.Ia-i o FIGUEIREDO

Ibrahim Abi-Ache! /Hélio Beltrão
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@C717
DECLARAÇÃODERESlDÊNClA

Eu, AIM/u3/9Q/WDKO» ,
RGn°45H-5/4/27-, datadeexpedição__l__/__,Órgão
657/75, CPFn° M0051). 95//3341' ,venhoperanteaeste
instrumentodeclararquenãopossuocomprovantedeendereçoem

meunome,sendocertoeverdadeiroqueresidonoendereçoabaixo
descrito:

199139933 em7m Aemão
Número @L

Apto/ Comp|emento

Bairro @mas

Cidade em(
Estado ([9

CEP 533.183000

Telefonede Contato 83)3371-2274/9912-5490/9104-9190/8852-4690

Ema" nilotdantas@hotmail.com

Por ser verdade, frrmo-me.

LocaleData:@Mu1*F7131x03¡ 1AssinaturadoDeclarante:VL(â
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3x
DECLARAÇÃODEAUSÊNC|ADELAUDODOIML x

q:

U

su,"Wgiggâíàryxd' 4portadorda.carteiradeidentidaden9ÀwqIÕ"Zl- einscritonoCPF/MFsobon! !QO-%J -454”55/
residenteedomiciliadona akon.Kv/\ÀM/Q ACÁWJAMO ;
CidadeKR¡ou' 4EstadoPÉ Qdeclaro?sobaspenasdalei,que
estouimpossibilitadodeapresentarolaudodoinstitutoMédicoLegal-lMLparaosñnsderequerimentode
indenizaçãodoSeguroDPVAT(Lein96.194/74),umavezque:

( lc)NãoháestabelecimentodolMLnomunicípiodaminharesidência;ou

( )OestabelecimentodolMLlocalizadonoMunicípioemqueresidonãorealizaperíciasparafinsde
provadoSeguroDPVAT;ou

( ) OestabelecimentodoIMLlocalizadonoMunicípioemqueresidorealizaperíciascomprazo
superiora90(noventa)diasdorespectivopedido;

ComoobjetivodepermitiroexamedomeupedidodeindenizaçãodoSeguroDPVAT,paraacoberturade
invalidezpermanentecausadadiretamenteporveículoautomotordeviaterrestre,solicitoqueestadeclaração
permitaoprosseguimentoaanálisedaminhadocumentaçãosemaapresentaçãodolaudodoinstitutoMédico
Legal-IML,concordando,desdejá,emmesubmeteràperíciamédicaàscustasdaSeguradoraLíderDPVATparaa
corretaavaliaçãodaexistênciaeaferiçãodograudalesão,oulesões,paraosfinsdo519doart.39daLein9
63.194/74.

Declaroaindaestarcientedequeaautorizaçãoparaarealizaçãodessaperícianãosignificaprévia
concordânciacomafuturaavaliaçãomédicaourenúnciaaodireitode¡mpugná-la,casodiscordedoseu
conteúdo.

Assinatura do declarante

conformedocumentode identificação

#mim;Naa/ir
Local e data
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SECRETARIADASEGURANÇAEDADEFESASOCIAL
DELEGACIAGERALDEPOLÍC|ACIVIL
2! SuperintendênciaRegionaldePolícia
13! DelegaciaSeccionaldePoliciaCivil
DELEGACIADEPOLÍCIACIVILDEPICUÍ

GOVERNO
DA PARAÍBA

Ã O Nlcont.:2015E E B I l Q _

CERTIFICO,emrazãodomeuOñcioeaRequerimentoverbaldepessoainteressadaque,revendo
nesteCartórioPolicialoLivrodeRegistrosdeOcorrênciasN.”01/2015,neleencontreiasfolhasdeELOQ, o

Registron.”009/2015,cujoteoragorapassoatranscrevernaÍntegra:Aos27diasdomêsdejaneirodoanode
2015,nestacidadedePicuí,EstadodaPara1'baenaDelegaciadePolíciaCivil,presenteaAutoridadePolicialo(a)
Bel(').JoséEdsondeVasconcelos,DelegadodePolíciaCivil,comigo,Escrivã(o)dePolíciadeseucargonoñnal
assinadoe declarado,aí,voltadas16h45min.compareceu:WELLINGTONDEARAÚJOCUNHA,
brasileiro,divorciado,motorista,naturaldePicuí/RN,nascidoaos19/12/1958,filho(a)de Antônio
CunhadeMacedoe MariaEmíliadeAraújoCunha,residentenaRuaPedroHipácio,n°21, Centro,

Picuí/PB,CIENTEDASSANÇÕESCIVIS,ADMINISTRATIVASE CRIMDIAISASQUAISESTÁRA
SUJEITO(A)CASOO QUANTOAQUIDECLARARNÃOPORTEESTRITAMENTEA VERDADE,
ASSIMFAZO REGISTRO:QUEnodia07dejulhode2013,porvoltadas17h30min.,deslocava-sena

motocicletaYAMAHAFACTORYBR125ED, placaPEP9007/PE,chassi9C6KE1500B0032642,ano/modelo
2011,corVERÀELHA,licenciadaemnomedeMariadaConceiçãodoCarmoBarbosa,Queestavapilotandoa
referidamotocicletapelaPraçaGetúlioVargas,emPicuí/PBquandoumaoutramotocicleta,nãoidentificada,em
altavelocidade,bateunamotodocomunicanteemumcruzamentodasruaspróximasaPraçaGetulioVargas;Que
ocomunicantedesmaiounolocaldoacidenteautomobilísticoeveioasersocorridopeloSAMUdacidadedePicuí

eencaminhadoaoHospitalRegionaldePicuí/PB,Queemvirtudedoacidenteocomunicantefraturouumdedoda
mãodiretaesofreuoutrasescoriaçõespelocorpo;Eraoquetinhaaregistrar.0referidoe'VerdadeeDoufé.

7de

Pigmfjeto15._ //
/ I /

AILTON ESTRELA DE ASSIS
TESTEMUNHA1 CPF030.200.284-77,R. PraçaJoãoPessoa,04,Centro,Picuí/PB.

94.06Wax/,Mq/çhJa- Ç”./l/Àzcííeju "' __ :a:-'
JOSÉAGUINxEDODASILVAPEREIRA. U ' ' 'o '“
TESTEMUNHA2 CPFn°041.961.364-19,R. SeverinoRamosdaLuz,65,bairroMonteSanto,Picuí/PB.

Num. 20590414 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 16/04/2019 10:38:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041611484100000000020028510
Número do documento: 19041611484100000000020028510



Dec|araçãodoProprietáriodoVeículo

Eu,mêmmqêm,x24$224#("magia .
RG n° 4M .54 4 , data de expedição__/__/___,

ÓrgãoQQMPB , portadordo CPFn° 190-QQ).454-5*¡ . com
domicíliona cidadede , no Estadode

?ggà , b onde residona (Rua/Avenida/Estrada)
@nm/Paduawow à Mango

complemento , declaro,sobaspenasdaLei,queoveículoabaixo
mencionadoé(era) de minhapropriedadena datado acidenteocorridocoma
vítima \ Ep ' , cujo o condutor era

Wc à &gâe@da .
Veículo: MWVCMHA YAMAHA

Modelo:(Acme:yáf- “í 59
Anozgou
Placa:(0455003/?5

Chassi:55g1a:1507x500;J6MDatadoAcidente:03¡0 hAb .
LocaleData:?IB/rf ¡ÍJ4/Wr/9o15

&m;
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ESTADODAPARAÍBA _

@X PREFE|TURAMUMCIPALDEP|CU|C.N.P.J. 08.741.399/0001-73
HomePage:hgzllgicutfamugcombr

SECRETARlAMUNlClPALDESAUDE
CNPJ: 08.619.650/0001-21

BASEDESCENTRALIZADASAMU192

PicuílPB, 20de Agostode 2013.

»Declaramosparaosdevidosñnsdé SAMU192
P|CUIIEBÇatendimentogré-_hospítalardopacierqítêfgwepiv7o

5411531103,
Praga? Bico?-f mesrép'apgçyeohçentava
escoriaçãesnom esumária: regulágiãoóímesmo

foiremovidopara(E55, de

@1:v
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NomaêovyemrzfmnDEARAUJOCUNHA E]o¡_uneenm k
Rafa;1211211951¡!dadeuma»m6s(e9)deIdadealem)deuaaaeJsexo-u Ú°°'^°'°E"TE"°L°°^L°ETR^°^L"°°°^“W'°°°“̂m”m_ : : - E] 04-ACIDENTEnoTRAJETOPARAoTRABALHO

E]os.oumoaunosn:LesoeseenvaneumamoPonAssumaaulmcosouMarcos
pmnssáo:MOTORISTA Documento:444547- ”'PROCEDIMENTO - descrição:

Endereço:RUATRAVESSAIDALINOVENANclODEBARROS N°5o
33h10: CENTRO

MUnICÍDÍO/CEP/ÍBGE:PÍCUÍÍ5B137000Í251140Tmgffmeparacontato:(13)9960-6100CNS: CADASYQ_ “kem” _____P390Hora:0710712011¡11:54:51E88W 141a2 ;g3¡Qnv,h 'MJ \ÀQ,@ANN
PA: TEMP-zXx1\\WKRNNWWVC*g

ANAuNEsEEXAMEFÍSICO(süñkmo) \~ EDKSACÃO:i EOÍCAMÍÍJHAMENTO:.
/ lã xx [j1.pnescnmE]oasERvAçAoE]RESIDENCIAE¡NTERNAÇAO

° ÉêàgênÉ íEààn.Ç>QC%r E]2.APLICADAüoumoHO8PWALE]onrroüoumosN3(à \ÀNLT @mmsREAuzAnos:córneo1pnocenmeuro:
( (tsãQmxvà> 1UL '' Iñazlpnúíwpnârã

mu: MAR|AEMILIADEARAsuJoCUNHA

C|D-10: . .___.._r

É 2-¡n | I nI I I 1
»u | n I | u

A38.DO(8)PROFISSIONA s)

:M5113 8NAUN|DADE:('T|P08) c ggãâgmm
.r x “às” KQ”“m' cus ' ' 67mm”_ cam
F $241?”x9.A88.D0PACIENTEIACOMPANHANTEOURESPONSÁVELOUPOLEGARD|RE|TO

RESULTADOS_ f QgâggmgêgüsoSÃQVO' ~ A33.OREVISQRCNÍCO ÂSEDOREVÍSORÀDHÍNÍSTRÀTÍVO°^m$°
HOSPÍÍÉÍ<-s""J Ma""daGIgÉCÚBÍN-SdasüvaÀ~ ' ' O_ ' Revís lmtlva

L; 111111159351111-;::;5=.,.Í.ar : .5-9'
RECEPCIONIBTA:HRP . Picuuàà¡_(3130 Q @àArquivoMédico _ Ab
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA “©5270
COMARCA DE PICUI - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipodedistribuição:SORTEIO ~ 22/O3/2017O9horas59minutos

Processo: 0OO2865~O9.2016.8l5.027l

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO

SEGURO

Valor da causa : 13500,00

Serie : 11

Autor : WELLINGTON DE ARAUJO CUNHA

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : VARA UNICA DE PICUI

Juiz : ANYFRANCIS ARAÚJO DA SILVA

Promotor: LEONARDO QUINTANS COUTINHO

a DATA
memosnestalataemCum::
mm,SF5¡ CF( ¡ 4;$
-_ Ó)

À Hna at¡ I TQCNEOJuwdárin
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CONCLUSÃO
VsConcízssnnestadataaa luêzdeDireita

Picuí,06¡ O” M*

cp _
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Q;
PODER.iuóiciÁRio

ESTADO DA PARAIBA i
VARAÂNÍÉÀAPACQMAÍÊAJZÊWPLCÂUÍÍW

7DECIS'Ã'O___

Vistos etc.,

O pedido de justiça gratuita não merece acolhimento, eis que a

parte autora não comprova sua hipossuficiência financeira.

Com efeito, não há nos autos qualquer comprovação dos seus

rendimentos, ou da sua qualiñcação profissional ou ainda que o autor é

beneficiário de programa social de baixa renda.

Ademais, pela nova sistemática processual prevista no art. 98

do NCPC, deve o juizo ser criteriosono deferimentodeste benefício, eis que há

a possibilidadede redução ou parcelamento das custas, razão pela qual a

concessão da gratuidade deve ñcar reservada para aquelas partes que

comprovam sua incapacidade de custear as despesas do processo.

Posto isto, indefiro o pedido de justiça gratuita e determino a

intimação da parte autora para em 5 dias recolher as custas, sob pena de

cancelamento da distribuição.

Cumpra-se.

Picuí,9d go/tode2017_

ANYFRANCIS UJO DA SILVA

Juiz d
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DIARIODAJUSTIÇA- JoãoPESSOA-PB- DSPONIBILILACÃO.rERcA-FEIRA:22DEA609")UE2017

34

PATOS

2A. VARA DE PATOS NF 083/17(Paragra1o 2o do Art 370 do CPPCom redacao da Lei 8 701 de 01 09793)
00723 Processo 0000449 36 2013 815 0251 7ACAO PENAL 7PROCEDI REU JOSE DE ANCHIETA PEREIRA

XAVIER ADVOGADO: 010179PB JOSE HUMBERTO SIMPLICIO DE SOUSA. Despacho Audiencia de

rnstiiicao e ¡uIgainr-nlo designada para o dia 2D de setembro de 2017. as 9h50
00724 Processo 0005390 9a 2012 815 0251 ACAO PENAL 7 PROCEDI REU FRANCISCO LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO: 018684178 VALDI DIONISIO DE MEDEIROS JUNIOR. Despacho Audiencia de instrucao e

¡iilqameiito designada para o dra 20 de seternhro de 2017 as 8h50

SA. VARA DE PATOS NF 209/17 IINTIMACAO ART 236 DO CPC)
00725 Processo 00009987852009 815 0251 7 EXECUCAO DE TITULO E AUTOR BANCO D0 NORDESTE DO

BRASIL S/AADVOGADO: 0008J5PE LEIA MARIA SILVA ESTEVAM XAVIER .012695FB ADRIANO LEITE DE
MACEDO . 010044PB MARCOS FIRMINO DE QUEIROZ. REU ANTONIO LEITE FILHO DOCES ADVOGA-
DO: OOBZISGPBTACIANO FONTES DE FREITAS , 007814PB ADALBERTO JOSE FERNANDES ALVES:

DespachoIntime7seAS PARTESPARACOMPARECEREMAAUDIENCIANODIA31/10/17AS 11H
00726 Processo 0002946 86 2014 815 0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU LOJAS AMERICANAS SIA

ADVOGADO: 003994PB MARCOS DOS ANJOS PIRES BEZERRA ,011879PB PEDRO PIRES. Despa-

cho Intime7se o devedor_ por seu advogado. para. em 15 dias_ pagar (cumprimento desentenca), soh

pena de incidir inuIta de 10% seguindo-se demandado de penhora e avaliacao

PAULISTA

VARA UNICA DA COMARCA DE PAULISTA NF 093/17 IINTIMACAO ART 236 DO CPC)

00727 Processo 0000025 42 2016 815 1171 7 PROCEDIMENTO DO JUIZAUTOR JAIME NOBREGA DA SILVA

ADVOGADO: 011984PB JAQUES RAMOS WANDERLEY . 018791PB MAYARA MONIQUE QUEIROGA

WANDERLEY. REU BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SIA ADVOGADO: 0172l14A WILSON

BELCHIOR .017J14A WILSON SALES BELCHIOR. Despacho Intima-se o(a) promovidota) para pagar

espontaneamento em 15 dias. soh pena demiilta de 10"/-i. nos termos do art 523 do CPC
00728 Processo 0000134790 2015 815 1171 7 PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR MARIA GILVERLANIA DE

OLIVEIRA ADVOGADO: 011984PB JAOUES RAMOS WANDERLEY. REU CLARO S/A ADVOGADO:

01540IPB CICERO PEREIRA DE LACERDA NETO. Despacho Iiitime se a parte promovida para pagar

espontaneamente ein 15 dias o valor apresentado pelo(a) piomovente sob pena de multa rIe 10%_ nos
termos do art 523 do CPC

00729 Processo 0000142767 2015 815 1171 7 PROCEDIMENTO DO JUIZAUTOR SONARIA DASILVA SANTA-

NA ADVOGADO: 014878PB GUSTAVO FERREIRA NUNES. REU LOSANGO PROMOCOES DE VEN7

DAS LTDA Despacho Intime7se a autora para. querendo, requerer o cumprimento da sentença, na Iorma
do art 524 do CPC_ no prazo de 10 (dez) dias. sob pena de arquivamento do leito.

00730 Processo. 0000154718 20148151171 - PROCEDIMENTO DO JUIZAUTOR' TARCISIO FERREIRAMAIA

ADVOGADO: 018032158 KALLYL PALMEIRA MAIA. REU GUSTAVO HENRIQUE DE MEDEIROSREU

KATIUSCIADANTAS DE OLIVEIRAMEDEIROS Despacho Intime7se a parte autora para. em cinco dias.
retirar o tlrulo executivo extrarudicial encartado os autos. anexando cópia. de tudo certilicando nos autos

00731 Processo 0000202 06 2016 815 1171 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR IRAMIRTON HONORATO

DE MEDEIROS ADVOGADO: 018682PB VIGOLVINO CALIXTO TERCEIRO. REU ENERGISA PARAIBA

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SIA ADVOGADO: 011Z68PB PAULO GUSTAVO DE MELLO SILVA

SOARES. Despacho Intime se a parte promovida para que comprove nos autos o recolhimento das
iziitas e honorários siiciiinbéirriais iio prazo de 10 (dez) dias

00732 Processo 0000222 31 2015 815 1171 PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR PEDRO SEVERINO DA

PUBLICAÇÃOQUARTA-FEIRA_23175 Arzusiuor 2017
'i

a peiicia_ no prazodre 05 ilias
00749 Processo 0001641 08 2012 815 0261 USUCAPIAO AUTOR FRANCISCA PEREIRA DA SILVA BASTO

ADVOGADO: 002879PB ODON PEREIRA BRASILEIRO. AUTOR JOSE BASTO FILHO ADVOGADO:
002B79PB ODON PEREIRA BRASILEIRO. Despacho Audiencia de Instrucao rlesignada para o dia 06 de
setembro de 2017 as 09h00miiihios termos do art 334 paragralo 3 e art 455. do CPC)

00750 Processo 0001663 32 2013 815 0261 USUCAPIAO AUTOR JOAO EVANGELISTAMAMEDE ADVOGA-
DO: 0082B1PB HUMBERTO LEITE DE SOUSA PIRES. Despacho ' *' , o promovente para no

prazode 10dias adotarasprovider):iasnecessariasparaviabilizara citaçãodosherdeirosdacontinente
Iatecida nos termos do art 240 § 2° cpc_ soh pena de extinção do leito

00751 Processo 000209059 2014 515 0261 - BUSCA E APREENSAO REU RONALDO JOSE DA SILVAAU
rca BV FINANCEIRA SA ADVOGADO: 01947311 SERGIO SCHULZE. Sentenca Julgo extinto o presen7

te processo sem ¡ulgamento do mento
00752 Processo 0002198756 2013815 0251 7 ACAO CIVIL DE IMPROB AUTOR MINISTERIO PUBLICO DO

ESTADO DA PARAIBAREU ALBINO FELIX DE SOUSA NETO ADVOGADO: 009464138 FRANCISCO DE
ASSIS REMIGIO II. REU LC CONSULTORIA E TECNOLOGIA DA INFORMACAO ADVOGADO: 023756PE
AUGUSTO SANTA CRUZ VALADARES. REPRESENTANTE LEGAL JONIELSON BENTO DACOSTAADVO-

GADO: 023756PEAUGUSTO SANTACRUZ VALADARES. Sentenca Pedido ¡iilgado parcialmente procedente
00753 Processo 000223585 2013 815 0261 7 USUCAPIAO AUTOR MARIA FAUSTO MATIAS ADVOGADO:

012275178 JOAO BATISTA LEONARDO. Despacho Intime7se para audiencia designada para o dia 06/09/

2017 as 10h no Iorurn em piaiico_ nos termos dos ans 334 e 455 ncpc
00754 Processo 0002414 t9 2013 815 D261 USUCAPIAO AUTOR EDMILSON DANTAS SOBRINHO ADVO-

GADO: 004486PB JOSE FERREIRA NETO. AUTOR RENATA CANDI DADA SILVAADVOGADO: 004486PB

JOSE FERREIRA NETO. Despacho lntime-se os autores para inIormar o endereco atualizado do antigo

possuidor do bem iio prazo de 10 dias

IA, VARA DE PIANCO NF 141/17 (Paragrato 2o do Art 370 (Io CPPCom redacao da Lei 8 701 de D1 09793)
00755 Processo 0010118 69 2002 815 0261 ACAO PENAL PROCEDI REU JOAO HELENO FERREIRA DA

SILVA ADVOGADO: 01 Z275PB JOAO BATISTA LEONARDO. Despacho. Intirne se a deIesa para apresen

tação das alegações Iinais, no prazo legal

ZA. VARA DE PIANCO NF 144/17 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)

00756 Processo 0000016 32 1995 815 0261 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR BANCO DO BRASIL S/A

ADVOGADO: 2|I648PB RAFAEL SGANZERLA DURAND . 128341198 NELSON WILLIANS FRATONI

RODRIGUES. Despacho Iritime seadvogado do autor para juntar aos autos planila atualizada de ca|cu7

los, no prazo de dez dias
00757 Processo 0000037-122012 815 0261 7 EXECUCAO FISCAL AUTOR COREN PB CONSELHO REGIO7

NAL DE ENFERMAGEM DA PARAIBA ADVOGADO: 01484SPH LUCAS BARBOSA DE CARVALHO

GONCALVES. Despacho Intime-seintime-se a parte exequente para requerer o que de direito_ em

cinrzodias. sob pena de arquivamente
00758 Processo 000059065 2014 815 0261 ~ PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR ELUZAILTON AMBROZIO

DOS SANTOS ADVOGADO: 013293178 DAMIAO GUIMARAES LEITE. REU MUNICIPIO DE PIANCO

Senlenca Pedido ¡ulgado procedente
00759 Processo 0001144-86 2015 815 0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MARIA DE FATIMA DA

SILVA FELIPE ADVOGADO: 018438175 GILDERLANDIO ALVES PEREIRA, Despacho Intima-seo advo

gado da parte autora para_ querendo. dentro de 15 dias. se main/estar quanto aos documentos de 11s 4D/
91_ dos autos

00760 Processo 0002216 16 2012 815 0261 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR IZABEL MARIA RAIMUN

DO RUFINO ADVOGADO: 012904178 CLAUDIO FRANCISCO DE ARAUJO XAVIER. Despacho Intime

SILVA ADVOGADO: 011984178 JAOUES RAMOS WANDERLEY. D r ' ' per/cia

para o dia 16/09/2017 a partir de 12h00min_ na c|Ini1:a D Pnstiire_ em Poinba|7PB_ não sera expedido
mandado para a parte que deverá comparecer com documento pessoal. hospistalar e B O

007311 Processo 0000225 49 2016 815 1171 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ELIETE DE ARAUJO

FARIAS ADVOGADO: 019046PB MAYARA SOARES SILVEIRA. REU ENERGISA PARAIBA DISTRIBUI

DORA DE ENERGIAS/AADVOGA DO: 011268PB PAULO GUSTAVO DE MELLO SILVA SOARES. Despa

cho 1 ' . . a parte ,. para que p ,nos autos_ o ..u das custas e honorários
sucumbênciais no prazo de 10 (dez) dias

00734 Processo 0000328 03 2009 815 1171 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ALFREDO DANTAS DE

OUEIROGA ADVOGADO: 011984158 JAQUES RAMOS WANDERLEY. REU MUNICIPIO DE PAULISTA

ADVOGADO: 018S82PB VIGOLVINO CALIXTO TERCEIRO. Despacho Intime7se o exequente para
inlormar no prazo de 05 dias, se deseja ' ao que , o teia para das

obrigações de pequeno valor no ambito do Municipio de Paulista-PB
00735 Processo 0000359747 2014 815 1171 7 PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR ARTUR ARAUJO FILHO

ADVOGADO: 010942173 ARTUR ARAUJO FILHO. REU: MANUEL FRANCISCO NETO ADVOGADO:

012350PB ALBERTO ASSIS BANDEIRA ,020285PB MARIA LAURENICE PEREIRA DE OLNEIRA. REU

MARIA ALVES DE FARIAS ADVOGADO: 012J50PB ALBERTO ASSIS BANDEIRA . 020285138 MARIA

LAURENICE PEREIRA DE OLIVEIRA. Despacho Intimo-se a parte promovida para contrarrazoar no
prazo legal

00736 Processo 0000534717 2009 815 1171 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU FRANCISCO ISIDORO DA

SILVA ADVOGADO: 00647$PB SEBASTIAO MARCO COSTA DE SOUSA. Despacho Intime7se o executa

do para_ querendo impugnar a penhora. no prazo legal

PEDRAS DE FOGO

VARA UNICA DE PEDRAS DE FOGO NF 126/17 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)
00737 Processo 0000999746 2010 815 0571 7 REINTEGRACAO/MANUT AUTOR BANCO VOLKSWAGEN SI

A ADVOGADO: OIJSZSSFE ALDENIRA GOMES DINIZ. Despacho Intime7se a parte autora para pagamen-
to das diligências a fim de que possa sere/etuada a expedição do mandado

PIANCO

1A. VARA DE PIANCO NF 141/17 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)

00738 Processo 000048344 2014 815 0261 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR FLAVIO ROBERTO LIMA

FARIAS ADVOGADO: 019484FB FLAVIO ROBERTO DE LIMA DE FARIAS JUNIOR .019480PB JOSE

ANDRE OLIVEIRA DE ARAUJO. REU MUNICIPIO DE IGARACY Despacho Intima-se 0 recorrido para

apresentar contrarrazões em 15 dias.

00739 Processo 0000545721 2013 815 0261 - USUCAPIAO AUTOR. MARIA DAPAZ VIEIRA LINS PEREIRA

ADVOGADO: 01S11GPB GERIVALDO DANTAS DA SILVA. AUTOR: MANOEL FRANCISCO PEREIRA

da parte autora para em dez dias_ requerer o cumprimento (lesenterica

00751 Processo 000226841 2014 815 0261 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR RAFAEL RODRIGUES DE

SOUZAADVOGADO: 006261PB FRANCISCO FARIAS BATISTA . 018223PB ODON PEREIRA BRASILEI-

RO FILHO. REU MUNICIPIO DE IGARACV Senlerica Pedido jllIgñdO procedente

ZA, VARA DE PIANCO NF 144/17 (Paragrato 2o do Art 370 do CPPCom redacao da Lei 8 701 de OI ~09 93)
00762 Processo 000001745 2017 815 0261 7 ACAO PENAL 7 PROCEDI REU GERALDO ANTONIO DE

SOUZA JUNIOR ADVOGADO: 012984PB CLAUDIO FRANCISCO DE ARAUJO XAVIER. Despacho

Intimeseadvogado do acusado da decisao de manutencao preventiva
00763 Processo. 000040987 2014 815 0261 7 TERMO CIRCUNSTANCIAD AUTOR DO FATO/JZ ESP MARIA

SONIA MINERVINO LEITE VITORIA ADVOGADO: 017102PB AMILTON PIRES DE ALMEIDA RAMALHO.

AUTOR DO FATO/JZ ESP JOSE VITORIO DA SILVA ADVOGADO: 017102PB AMILTON PIRES DE

ALMEIDA RAMALHO. Sentenca Extincao de punibilidade decretada

00764 Processo' 000111888 2015 815 0261 7 ACAO PENAL 7 PROCEDI AUTOR DO FATO/JZ ESP LEIDIANE

SILVINO DA SILVA ADVOGADO: 00S192PB JOSE FELISMINO. Sentenca Extincao de punibilidade
decretada

00765 Processo 0001199-13 2010 815 0251 - PROCESSO DE APURACAOADOLESC AUTOR DOATO F V S

ADVOGADO: 018399PB MAURILIO WELLINGTON FERNANDES PEREIRA. ADOLESC AUTOR DO

ATO G M. M S. ADVOGADO: MJJBQPB MAURIUOWELLINGTON FERNANDES PEREIRA. VITIMA M

C A Sentenca Extincao de piinibrlidade decretada

PICUI

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI NF 138/17 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)

00766 Processo 0000888750 2014 815 0271 7 TUTELA E CURATELA AUTOR MARIA JURACY DANTAS DE

LIMA ADVOGADO: 006475PB VENICIUS DE AMORIM COURA. Sentenca Cumpra7se Extincao do

processo sern ¡ulgamento do mento Art 267. do CPC
00757 Processo 0001353735 2009 815 0271 7 REINTEGRACAO / MANUT AUTOR PREFEITURA MUNICIPAL

DE BARAUNAADVOGADO: 01Z804PB FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA . 005071A JOSE DUTRA

INACIO DA ROSA FILHO. REU MARIA SUELY DOS SANTOS SILVA ADVOGADO: 007092PB JOSE

AGUINALDO CORDEIRO DE AZEVEDO. Sentenca Julgo extinto o presente processo sem ¡ulgamento

do mento

00768 Processo 0002825-27 2016 815 0271 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR SEBASTIANA DE MACE

DO DIAS ADVOGADO: 013220P8 NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU SEGURADORA LIDER DOS

CONSÓRCIOS DPVAT S/A Despacho. Intime7se a parte autora para em 5 dias recolher as custas. soh

pena de cancela mento da distribuição. bem como ¡untar procuração nos autos
00769 Processo 000283571 2016 815 0271 7 PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR HERICAVIEIRA DASILVA

ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU. SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS

DPVAT S/A Despacho Intime~se a pane autora para em 5 dias recolher as custas. sob pena de
ADVOGADO: 01611SPB GERIVALDO DANTAS DA SILVA. I" ' “ para
para o dia 06/09/2017 as 11h no torum em piancó. nos termos dos arts 334 e 455 ncpc

00740 Processo 0000546706 2013 815 0261 - USUCAPIAO AUTOR JOSE MARIA ADVOGADO: 015115178

GERNALDO DANTAS DA SILVA. Despacho |ntime~se da audiencia designada para 06/09/2017_ as
10 30h_ nos termos do art 334 e 445 do NCPC

00741 Processo 0000728 55 2014 815 0261 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR DAMIANA MARIA DA

CONCEICAOADVOGADO: 012869PB HELLAYNE GOUVEIA DE ARAUJO TEOTONIO .012J84PB CLAU-

DIA IZABELLE DE LUCENA COSTA . 012720PBANNE FERNANDES DE CARVALHO SAEGER. REU

MUNICIPIO DE PIANCO Sentença Pedido ¡ulgado procedente
00742 Processo 0000735752 2011 815 0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR EDUARDO RODRIGUES

REGIS ADVOGADO: 012600135 AILTON AZEVEDO DE LACERDA. REU INSS INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL Despacho Intirne-se o promovente para Iormular as quesitos necessarños ao
estudo social do presente caso no prazo de 5 dias

00743 Processo 0000818-54 2000 815 0261 7 EXECUCAO DE TITULO E AUTOR BANCO CREDFIN PL FAC

TORING LTDA ADVOGADO: 008535PB JOSE MARCILIO BATISTA. REU PAULO SOUSA SILVAADVCI-

GADO: 008281PB HUMBERTO LEITE DE SOUSA PIRES. Sentenca. Julgo extinto o presente processo
sem julgamento do mento

00744 Processo' 0001153787 2011 815 0261 - USUCAPIAO AUTOR JOAQUIM PAULO CRUZ ADVOGADO:

00448GPB JOSE FERREIRA NETO. AUTOR MARIADEUZINHA COSTADA CRUZ ADVOGADO: 004486PB

JOSE FERREIRA NETO. Despacho Intime7se para audiencia no dia 06/09/2017 as 09 30h no lorum em
pianco, nos termos dos arts 334 e 455 ncpc

00745 Processo 0001354-74 2014 815 0261 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. FRANCINELDO BARBO-

ZA DA SILVA ADVOGADO: 013J99PB MAURILIO WELLINGTON FERNANDES PEREIRA. REU: INSS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Despacho Intime-se da sentença que julgou improceden-
te o pedido

00746 Processo 0001507-44 2013 815 0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR LUCIENE LEITE FLOREN-

TINO DA SILVA ADVOGADO: 017102PB AMILTON PIRES DEALMEIDA RAMALHO. REU ENERGISA

PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/AADVOGADO: 011268PB PAULO GUSTAVO DE IELLO

SILVA SOARES. Despacho Intime7se da penhora online procedida nos autos
00747 Processo 0001544-42 2011 815 0261 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR LEONARDO AUGUSTO

DE FIGUEIREDO GOMES ADVOGADO: 015944PB CAMILA NOBREGA DE SOUSA. REU MUNICIPIO

DE CATINGUEIRA ADVOGADO: 009454PB FRANCISCO DEASSIS REMIGIO II. Despacho Intime7se o
pioinovente para tomar conhecimento e se ' sobre os documentos de 11s 121/154

00748 Processo 0001579 S0 2015 815 0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ERMINIO MAMEDE FER7

REIRA ADVOGADO: 019159PB MARILV MIGUEL PORCINO. REU DPVT S/A SEGURADORA LIDER

DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO Despacho Intime7se a advogada do autor para tormular quesitos para

da distribuição

00770 Processo 000284518 2016815 0271 7 PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR \NELLYNGTON ROBERTO

MACEDO SILVA ADVOGADO: 013220175 NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU SEGURADORA LIDER DOS

CONSORCIOS DPVAT SIA Despacho Intima-se a parte autora para em 05 dias recolher as custas. soh
pena de cancelamento da distriliiriçao

00771 Processo 0002855 62 2015 815 0271 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOSE INACIO OLIVEIRA

DE AZEVEDO ADVOGADO: 013Z20PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU SEGURADORA LIDER DOS

CONSORCIOS DPVAT S/A Despacho Intiine-se a parte autora para em 05 dias recolher as custas. sob
pena de cancelamento da distribuição, bem corno ¡unlar o original da procuração pubtica

00772 Processo. 00028650920168150271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR WELLINGTON DE ARAU

JO CUNHA ADVOGADO: 013220138 NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU: SEGURADORA LIDER DOS

CONSÓRCIOS DPVAT SIA Despacho: Intimo-se a pane autora para em 5 dias recolher as custas_ soh

pena de cancelamento da distribuição
00773 Processo 0002885797 2016 815 0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOSE INACIO DE ARAU

JO ADVOGADO: 0IJ220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU SEGURADORA LIDER DOS CONSOR

CIOS DPVAT S/A Despacho Intime7se a parte autora para em 05 dias recolher as cristas sub pena de
cancelamento da distribuição

00774 Processo 0005293-03 2012815 0271 7 DIVORCIO CONSENSUAL AUTOR JOAB FREIRE DIAS ADVO›

GADO: 005266138 ROSENO DE LIMA SOUSA. AUTOR. .JEANNE DE SOUZA OLIVEIRA DIAS ADVOGA-

DO: 00526SPE ROSENO DE LIMA SOUSA. Sentenca. DIVOICIOIiomotogado

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI NF 138/17 IParagraIo 2o do Art 370 do CPP Com redacao da Lei 8 701
de 01-09-93)

00775 Processo: 0000996716 2013 815 0271 7 REPRESENTACAO CRIMIN REU JOSE ANTONIOVASCONCE-

LOS DA COSTAADVOGADO: 017148PB RAVI VASCONCELOS DA SILVA MATOS. Despacho Intime7se

0 advogado da parte reu, para no prazo legal apresentar as alegacoesñnais
00776 Processo 0002820705 2016 815 02717|NOUER|TO POLICIAL INDICIADO LEONARDO MEDEIROS DA

SILVA ADVOGADO: 017938PB JAILSON GOMES DE ANDRADE FILHO. Despacho InIirne-se o advoga
do do reii por todo tear da decisao de 11s 89_ que transcrevo em parte Isto posto, diante da mam/esta
intempeslividaderecursal.NÃORECEBO a apeIaç~|aode 11s 85/88

PILAR

VARA UNICA DE PILAR NF 133/17 IINTIMACAO. ART 235 DO CPC)
00777 Processo 000035030 2016 515 0201 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR LUCINALDO AUGUSTO

DA SILVA ADVOGADO: 01253595 MARCELA DOMINDNI Dl LORENZO FLORENCIO , 015445912

Num. 20590414 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 16/04/2019 10:38:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041611484100000000020028510
Número do documento: 19041611484100000000020028510



Num. 20590414 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 16/04/2019 10:38:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041611484100000000020028510
Número do documento: 19041611484100000000020028510



@i9
. TRIGUEIRO & NOBREGA

ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCADE PICUÍ-

PARAÍBA É¡
Processo:00O2865-09.2016.815.0271 (V

WELQNGTON DE ARAUJO CUNHA, já devidamente qualificada,
servindo-se do patrocínio profissional do Bel. Nilo Trigueiro Dantas, inscrito na OAB/PB sob o

n° 13.220, nos autos desta Ação de Cobrança, processo em epígrafe, vem,
respeitosamente, 'untar O com etente com rovante de renda o ual testiñca ue o
requerente se encontra DESEMPREGADO. conforme denota a CÓPIA DA SUA CTPS

em anexo a essa petição. e não possui condições financeiras para arcar com o ônus

processual,razãopelaqualinsistenaconcessãodaGRATUÍDADEIUDÍCÁRÍA.

Cumpre ressaltar inicialmente que foi Colacionadonos autos declaração
de pobreza informando que o promovente da presente demanda é pobre nos termos da
lei, o que é suficiente para provar que o mesmo não tem condições de arcar com
despesas processuais e com os honorários advocatícios.

Porém, apesar de ter Colacionado aos autos tal declaração, esse juízo
acabou por indeferir o pedido de Justiça Gratuita, conforme assevera o despacho retro, o
que com toda vênia, entendemos ser injusto, haja vista que tal entendimento viola o
apregoado por nossa Constituição Federal, em seu art. 59, inciso XXXV,onde assegura a
todos o direito de acesso à justiça em defesa de seus direitos, independentemente do
pagamento de taxas.

Ademais, é cristalino o direito do requerente em ser agraciado por tal
benefício da justiça gratuita, uma Vezque junta agora a Cópia da sua CTPS, o que
comprova a sua condição de QESEMPREQADQ e de Baixa Renda, além da consequente
inviabilidade de pagamento das custas judiciais sem comprometer sua subsistência, nos
termos do art. 99 do NCPC, abaixo transcrito:

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na
petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro
no processo ou em recurso.

§ 1o Se superveniente à primeira manifestação da parte na
instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples,
nos autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso.

§ 2o 0 juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos
autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos

legais para a concessãode gratuidade, devendo,antes › › >~
Vl¡

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
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indeferiropedido,determinarà partea comprovaçãob
preenchimento dos referidos pressupostos.

u;

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida
exclusivamente por pessoa natural.

§ 4oA assistência do requerente por advogado particular não
impede a concessãodegratuidade dajustiça.

§ 5o Na hipótese do § 4o, o recurso que verse exclusivamente sobre
valor de honorários de sucumbênciafixados emfavor do advogado
de beneficiário estará sujeito a preparo, salvo se o próprio
advogado demonstrar que tem direito à gratuidade.

§ 6o 0 direito à gratuidade da justiça é pessoal,não se estendendoa
litisconsorte ou a sucessor do beneficiário, salvo requerimento e
deferimento expressos.

§ 7o Requerida a concessãode gratuidade da justiça em recurso, o
recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do
preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o
requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do
recolhimento.

Desta forma, fica demonstrado a precária situação econômica do
requerente, fazendo-senecessáriaa concessãoda JustiçaGratuita, viabilizandoo amplo
acesso ao Judiciário.

CasoVossaExcelência entenda por não conceder a gratuidade da Justiça
de forma integral, que seja lhe concedido apenas a gratuidade para dispensa das custas
prévias iniciais, nos termos do § 59 do art. 98 do CPC.

Diante do exposto, requer o peticionário que Vossa Excelência
reconsidere o indeferimento da Justiça Gratuita, e, diante dos documentos ora
colacionados, que conceda os beneplácitos da justiça gratuita de forma integral, ou em
caso contrário, que seja o mesmo apenas dispensado de recolher as custas prévias
iniciais, nos termos do § 59do art. 98 do CPC,devendo arcar com os ônus das diligencias,
postagens e demais outras despesasdecorrentes dessesautos.

Nesses termos,

pede deferimento.

Picuí, 17 c - nove bro de 2
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PODERJUDICIÁRIQDOESTADODAPARAÍBA
COMARCA DE PICUI

, _ f” 7

VaraUn1ca Â
l

Processo n° 0002865-09.2016.815.0271

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a justiça gratuita, tendo em vista que a CTPS do
promovente indica que o mesmo já exerceu trabalho remunerado em algumas
funções, tais como garçom, vigia e atualmente se qualifica como motorista, porém,
sem anotação de trabalho em sua CTPS.

Deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC,
tendo em vista que o consórcio de seguradoras promovido nunca demonstra
interesse em transigir antes de realizada a perícia médica, sendo, portanto,
improvável a obtenção da conciliação entre as partes, bem como em função de
não existir neste Juízo núcleo de mediação e/ou conciliação.

Sendo assim, cite-se o promovido para apresentar
contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora à
réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se.

Picuí, 27 de f reiro de 2018.
'\

\

ANYFRANCIS* RAÚJO DA SILVA

Juiz t ireito

Nesta data recebi os resentcs do MM. .luiz de

Direito.

Picuí,@LU'D /201§í\

misífccnicmáíiriíuí)t*
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0002865-09.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WELLINGTON DE ARAUJO CUNHA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A
De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018, COMUNICO a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de n.
0002865-09.2016.8.15.0271 para o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e INTIMO as
partes, por seus advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o
Ministério Público, regularmente habilitados perante o sistema de processo
eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10 (dez) dias, sob pena de
preclusão.
João Pessoa/PB, 30 de julho de 2019.

 

ELIELTON ALVES DA SILVA
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

MANDADO DE CITAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0002865-09.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WELLINGTON DE ARAUJO CUNHA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Picuí, manda ao oficial de justiça que, em
cumprimento a este, cite a parte:
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ

para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos
do mandado cumprido, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela parte promovente na petição inicial.

Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).

Picuí/PB, 13 de maio de 2020.

De ordem, LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do documento"
INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:
 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
[VOL 1][Petição
Inicial]

Petição
Inicial

19041611484100000000020028
510

Ato Ordinatório
Ato
Ordinatório

19073013473078900000022406
624

Ato Ordinatório
Ato
Ordinatório

19073013473078900000022406
624
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